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RELATÓRIO DE ARQUIVAMENTO

 

 

Fatos:

 

Trata-se de mediação requerida pelo SINDPDPR - Sindicato dos

Empregados de Empresas de Processamento de Dados do Estado do Paraná, em

razão de suposto recálculo abusivo feito pela empresa Companhia de Informática do

Paraná em dezembro de 2015, ignorando critérios de sentença normativa e

conquistas da categoria profissional.

 

Recebida a mediação, foi designada audiência para 06/04/2016

para oitiva das partes.

 

Fundamentos/Conclusão:

 

O requerente SINDPDPR apresentou manifestação retificando a

pauta de reinvindicações do procedimento.

 

A requerida CELEPAR manifestou-se declinando da mediação

solicitada, forte na convicção de que caberá ao Judiciário verter a solução das

querelas coletivas.

 

Em audiência, foi informado ao requerente que a requerida

apresentou manifestação declinando da mediação solicitada, motivo pelo qual a

presente mediação seria arquivada. O sindicato requereu o encaminhamento da

nova pauta juntada aos autos para que a empresa tomasse conhecimento e se

manifestesse sobre eventual interesse em mediar. Em atenção ao pedido,

encaminhou-se a requerida a pauta informando-lhe que caso houvesse interesse em

prosseguir as negociações sob as novas bases, deverria se manifestar em até 10

(dez) dias.

 

A requerida CELEPAR manifestou-se, vez outra, declinando da

mediação.
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Assim, é de se promover o arquivamento da presente mediação.

 

Providências:

 

1. Desnessária a intimação das partes pois já cientes do

arquivamento da presente mediação.

2. Remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

Curitiba - Sede, 13 de abril de 2016.

 

 

Cristiane Maria Sbalqueiro Lopes

Procuradora do Trabalho
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